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DIÁRIO OFICIAL
do Estado do Rio de Janeiro D.O.

A formação e a valorização dos profissionais de educação possuem ampla normatização,
tanto com Atos Legislativos de âmbito federal, quanto estadual, ou seja, normas espe-
cíficas para o Estado do Rio de Janeiro.

Desde a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 206, inciso V, a valorização dos
profissionais da educação se apresenta como um princípio constitucional. A Emenda
Constitucional n° 53/2006, alterou sua redação original, com alguns acréscimos no que
se refere à valorização e profissionalização dos profissionais da educação pública, evi-
denciando a necessidade e urgência dessa valorização. Em seu inciso V, dispõe que a
valorização dos profissionais da educação escolar deve ser garantida através de “planos
de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos
das redes públicas” e, no inciso VIII, traz a necessidade de um “piso salarial nacional
para os profissionais da educação escolar pública, nos termos de lei federal”.

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional apresenta em um de seus títulos,
vários artigos sobre os Profissionais da Educação, no qual se destacam disposições que
determinam a “valorização dos profissionais da educação”, por meio de “estatutos e pla-
nos de carreira do magistério público”. O artigo 61, foi alterado pela Lei nº 12.014, de 6
de agosto de 2009, e passou a considerar “como profissionais da educação escolar bá-
sica os que, nela estando em efetivo exercício e tendo sido formados em cursos reco-
nhecidos, são: I - professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na
Educação Infantil e nos ensinos Fundamental e Médio; II - trabalhadores em educação
portadores de diploma de pedagogia, com habilitação em administração, planejamento,
supervisão, inspeção e orientação educacional, bem como com títulos de mestrado ou
doutorado nas mesmas áreas; III - trabalhadores em educação, portadores de diploma de
curso técnico ou superior em área pedagógica ou afim”.

O Decreto nº 6.755, de 29 de janeiro de 2009, instituiu a Política Nacional de Formação
de Profissionais do Magistério da Educação Básica, com a finalidade de “organizar em
regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, a
formação inicial e continuada dos profissionais do magistério para as redes públicas da
Educação Básica” (art. 1º).

A Resolução nº 2, de 28 de maio de 2009, fixou as diretrizes nacionais para os planos
de carreira e remuneração dos profissionais do magistério da Educação Básica pública.
A Lei Estadual nº 4.528, de 28 de março de 2005, que estabeleceu as diretrizes para a
organização do sistema de ensino, em seu artigo 56, definiu como “profissionais da edu-
cação todos aqueles que atuam nas instituições educacionais do Sistema de Ensino do
Estado do Rio de Janeiro e nos órgãos que tenham como atribuição a avaliação pe-
dagógica da escola e a qualidade dos seus currículos”.
A Lei Estadual nº 5.451, de 22 de maio de 2009, também estabelece, entre outras nor-
mas, a responsabilidade educacional do poder público e determina que a Secretaria de
Estado de Educação do Rio de Janeiro (SEEDUC), “apresente, na Comissão de Edu-
cação da Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, relatório anual, que con-
terá os indicadores educacionais da rede pública estadual, após o término de cada ano
letivo”. Em relação aos docentes, os indicadores educacionais a serem divulgados são: o
número total de professores, discriminando o quantitativo de professores em contrato
temporário; o número de professores com pós-graduação lato sensu, em percentual; o
número de professores com mestrado e com doutorado e a remuneração modal, média,
piso e teto salarial dos professores por nível de ensino.
Para que alcancemos uma articulação de ações políticas que conduzam, de fato, a uma
valorização dos profissionais da educação e, como conseqüência, uma melhoria da edu-
cação pública, é preciso que seja implementado um sistema estadual público de forma-
ção dos profissionais da educação, capaz de contemplar a formação inicial, condições de
trabalho, salário e carreira e formação continuada, como condições de melhoria da qua-
lidade da Educação Básica, na perspectiva de construir uma política de profissionalização
e valorização do magistério para os profissionais da educação. O Decreto Federal nº
6755/2009 ao determinar em seu artigo 4º a “criação de Fóruns Estaduais Permanentes
de Apoio à Formação Docente em regime de colaboração entre a União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios”, teve a finalidade de propiciar ações de articulação po-
lítica neste campo da educação brasileira.

O governo do Estado por meio da Comissão de Planejamento Estratégico de ações para
atendimento à formação inicial e continuada, criada pelo Decreto nº 41.447 de 20 de
agosto de 2008, está, junto às Instituições de Ensino Superior, fomentando ações inte-
gradas que visam reformular os currículos das graduações e as oportunidades de for-
mação inicial e continuada, oferecidas aos profissionais do magistério.

4.1. Formação Inicial e Continuada

A formação dos profissionais da educação, tanto a inicial como a continuada, deve ser
examinada de forma contextualizada na sociedade brasileira e no cenário internacional. A
preocupação com a qualidade dos cursos de formação dos profissionais da educação
deve ser constante. Assim, a organização curricular dos cursos de formação dos pro-
fissionais da educação deverá orientar-se por diretrizes: docência como base da forma-
ção profissional de todos aqueles que se dedicam ao estudo do trabalho pedagógico;
sólida formação teórica nos conteúdos específicos a serem ensinados pela escola básica
e nos conteúdos especificamente pedagógicos; ampla formação cultural; criação de ex-
periências curriculares que permitam o contato dos futuros professores com a realidade
da escola básica, desde o início do curso; incorporação da pesquisa como princípio de
formação.

Essas diretrizes foram consolidadas pela Lei Federal nº 12.014, de 6 de agosto de 2009,
que acrescentou, ao artigo 61, o parágrafo único determinando que a “formação dos pro-
fissionais da educação, de modo a atender às especificidades do exercício de suas ati-
vidades, bem como aos objetivos das diferentes etapas e modalidades da Educação Bá-
sica, terá como fundamentos: I- a presença de sólida formação básica, que propicie o
conhecimento dos fundamentos científicos e sociais de suas competências de trabalho; II-
a associação entre teorias e práticas, mediante estágios supervisionados e capacitação

em serviço; III- o aproveitamento da formação e experiências anteriores, em instituições
de ensino e em outras atividades.”

Em 13 de outubro de 2009, nova alteração na legislação sobre a formação dos profes-
sores foi regulamentada por meio da Lei Federal nº 12.056, que incluiu, no artigo 62 da
LDBEN, a determinação de que a “União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios,
em regime de colaboração, deverão promover a formação inicial, a continuada e a ca-
pacitação dos profissionais de magistério”. Acrescentou ainda que a “formação continua-
da e a capacitação dos profissionais de magistério poderão utilizar recursos e tecnologias
de educação a distância” e completou determinando que a “formação inicial de profis-
sionais de magistério dará preferência ao ensino presencial, subsidiariamente fazendo
uso de recursos e tecnologias de educação a distância”.
Há que ser apontada também a retomada de cursos Normais em nível médio no Sistema
Estadual de Educação do Rio de Janeiro, com a realização de concurso público e posse
de professores para lecionarem as disciplinas pedagógicas dos cursos Normais de nosso
Estado. Isto consolidou, de certa forma, este nível de ensino como política pública de
formação para os professores para a Educação Infantil e séries iniciais do Ensino Fun-
damental. São indicações, portanto, de que as políticas de governo se pautam ainda pela
continuidade deste nível de formação inicial.
No Estado do Rio de Janeiro, a formação de professores em nível superior é oferecida
na rede pública em cursos de licenciaturas e de Pedagogia da UERJ, da UENF, do Con-
sórcio CEDERJ e dos Institutos Superiores de Educação, subordinados à Secretaria de
Estado de Ciência e Tecnologia e a formação em nível médio, na modalidade Normal,
nos Institutos de Educação, subordinados à Secretaria de Estado de Educação.
A oferta de cursos de formação de professores a distância pela Fundação CECIERJ,
através do Consórcio de Educação a Distância do Estado do Rio de Janeiro (CEDERJ)
cria espaços para o aprofundamento conceitual de um novo tipo de ensino e de apren-
dizagem e de formação inicial e continuada de docentes.
Para que os objetivos de um sistema de formação de profissionais da educação se con-
solidem, é imprescindível que se estabeleça uma articulação sistemática entre as ins-
tituições de formação, os sistemas estadual e municipais de ensino, as entidades orga-
nizadas dos trabalhadores da educação e demais entidades da área educacional.

A Secretaria de Estado de Educação aderiu, em maio de 2009, ao Plano de Ações Ar-
ticuladas - Formação do Magistério (PARFOR) do Ministério da Educação em parceria
com todas as Instituições Públicas de Ensino Superior do Estado do Rio de Janeiro, vi-
sando o aumento das vagas ofertadas aos profissionais da educação sem formação ini-
cial adequada.

4.2. Condições de Trabalho
O Relatório do Conselho Nacional de Educação, de junho de 2007, relata que, segundo
dados da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação, “a categoria dos pro-
fessores é atingida por altos índices de afastamento por problemas de saúde e de faltas
ao trabalho por problemas de exaustão. Esse estudo revela, ainda, que, entre as causas
apontadas para o pouco interesse dos jovens pela profissão, estão os baixos salários, a
violência nas escolas e a superlotação das salas de aula.” (CNE, 2007, p. 17). Quando
são relacionadas às condições de trabalho do professor, são incluídos fatores como a
dupla jornada de trabalho, a violência emocional e física que predomina nos ambientes
escolares contemporâneos, o número excessivo de alunos em sala de aula, a falta de
disciplina dos estudantes, os ruídos externos e internos que interferem na aula e na
atenção dos alunos, a baixa remuneração e estresse, exaustão emocional e, consequen-
temente, Síndrome de Burnout.
A Síndrome de Burnout se caracteriza por um estresse crônico, vivido em geral por pro-
fissionais que lidam com o público e com a resolução de problemas das outras pessoas.
É um conceito multidimensional e que envolve três componentes: a exaustão emocional,
a despersonalização e a falta de envolvimento pessoal no trabalho. Sintomas que aco-
metem os professores, em Burnout: absenteísmo, falta de compromisso, um desejo anor-
mal de férias, baixa auto-estima, incapacidade de levar a escola a sério.
Entre as doenças mais citadas estão as alergias, especialmente nos que ainda lidam
com quadro negro e giz, e distúrbios da voz. Os distúrbios da voz (disfonias) são apon-
tados como um dos principais problemas diagnosticados em professores. São causadas
por alterações na produção da voz, um dos seus principais instrumentos de trabalho, res-
ponsáveis pelo afastamento e/ou aposentadoria precoce de grande número de profes-
sores. Existem, comprovadamente, relação entre a saúde vocal, os distúrbios da voz e as
condições de trabalho.
Em 11 de março de 2009, a mesa diretora da Câmara dos Deputados remeteu ao Se-
nado Federal, para discussão e posterior aprovação, o Projeto de Lei nº 1.128/2003, de
autoria do deputado Carlos Abicalil, que cria o Programa Nacional de Saúde Vocal do
Professor da Rede Pública de Ensino. O Programa é preventivo, oferecendo ao professor
acesso a tratamento fonoaudiológico e médico. O Projeto de Lei determina a formação
de uma equipe da saúde com experiência em voz e garante tratamento aos professores
que sofreram prejuízos à saúde vocal. O Programa tem quatro vertentes: prevenção, ca-
pacitação, proteção e recuperação da voz e, caso seja aprovado pelos Senadores e san-
cionado pelo Presidente da República, as redes públicas de educação terão que pro-
videnciar recursos ou parcerias entre si para arcar com estas despesas.
Este quadro se torna mais agravante quando acoplado a outras dificuldades, como por
exemplo: indisciplina e dificuldades de aprendizagem, empecilhos para a efetivação da
prática docente, e escassos recursos materiais. As condições de trabalho de professores
em inúmeras escolas dos sistemas de ensino acabam contribuindo para a qualidade in-
sipiente da aprendizagem dos alunos.

4.3. Salário e Carreira
A Resolução nº 2, homologada pelo Ministro da Educação, em 28 de maio de 2009, fixa
as diretrizes nacionais para os planos de carreira e remuneração dos profissionais do
magistério da Educação Básica nas redes públicas. Prevê, no artigo 4º, o acesso à car-
reira por concurso público de provas e títulos; progressão salarial por incentivos que con-

templem titulação, experiência, desempenho, atualização e aperfeiçoamento profissional;
jornada integral e dedicação exclusiva a uma única escola.
Estas condições permitirão diminuir a distância hoje existente entre a carreira do Ensino
Superior e as da Educação Básica, alterando gradativamente a relação aulas-horas ati-
vidades, elevando o tempo para o estudo, para a investigação, para a análise e inter-
pretação do trabalho de forma individual e com o coletivo da escola, estabelecendo tam-
bém políticas de formação integral pelo acesso à leitura, à literatura, às artes, ao es-
porte, à organização sindical e política.
Outro ponto em relação à carreira dos profissionais da educação que gerou várias dis-
cussões nos sistemas de ensino refere-se à definição dos profissionais que devem ser
considerados como do quadro do magistério. O parágrafo 1º, da Resolução nº 2/2009
definiu que “são considerados profissionais do magistério aqueles que desempenham as
atividades de docência ou as de suporte pedagógico à docência, isto é, direção ou ad-
ministração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação e coordenação educacionais,
exercidas no âmbito das unidades escolares de Educação Básica, em suas diversas eta-
pas e modalidades (Educação Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Médio, Educação de
Jovens e Adultos, Educação Especial, Educação Profissional, Educação Indígena), com a
formação mínima determinada pela legislação federal de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional”. Este é um indicativo que deve ser seguido na elaboração do plano de carreira
dos profissionais de magistério.
A Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008, instituiu o piso salarial nacional para o
magistério. Em seu artigo 2º, parágrafo 4º, foi determinado que, na composição da jor-
nada semanal de trabalho dos professores, deveria ser observado “o limite máximo de
2/3 (dois terços) da carga horária para o desempenho das atividades de interação com
os educandos”. Este artigo gerou polêmica em vários estados brasileiros, cujos gover-
nadores recorreram ao Supremo Tribunal Federal, alegando insconstitucionalidade. No
momento, esta determinação está em suspenso. Ocorre que no Estado do Rio de Ja-
neiro, o piso salarial nacional já está sendo cumprido.
Em 10 de setembro de 2009, o governador do Estado do Rio de Janeiro assinou a Lei
nº 5.539, que majora os vencimentos básicos dos integrantes do magistério estadual, lo-
tados na Secretaria de Estado de Educação e na Secretaria de Estado de Cultura, de-
terminando a absorção pelos vencimentos-base da gratificação criada pelo Decreto nº
25.959, de 12 de janeiro de 2000, que criou o Programa Nova Escola. Foi também ins-
tituído, no artigo 4º desta Lei, o Adicional de Qualificação a ser concedido aos profis-
sionais do magistério, com “requisitos acadêmicos, consistentes na obtenção de grau de
mestre ou doutor em áreas do conhecimento afins à atividade docente ou especificamen-
te desenvolvida pelo servidor” e que foi estendido aos aposentados “que comprovem o
atendimento, até a data da passagem para a inatividade”.

Há necessidade imediata de revisão dos planos de carreira docente e dos respectivos
patamares salarias dos profissionais da educação concursados para a rede estadual, lo-
tados na SEEDUC, na SEC e na FAETEC, não se admitindo carreiras paralelas dentro
do mesmo sistema estadual para profissionais com competências e formação profissional
da mesma natureza.

Além disso, na carreira docente, o estágio probatório dos professores recém-concursados
deveria ser um espaço/tempo de adaptação ao cargo do concurso realizado, sendo obri-
gatória a participação em cursos de formação sobre as políticas educacionais vigentes e
as metodologias mais adequadas ao currículo escolar, desenvolvidos em parceria com os
demais sistemas de educação e as instituições públicas de ensino superior.

4.4. Objetivos e metas

Diante do exposto no diagnóstico da formação e valorização dos profissionais de edu-
cação, são objetivos e metas para os profissionais da educação no Estado do Rio de
Janeiro:

1. Adequar, a partir da publicação deste Plano, a Comissão de Planejamento Estratégico
de ações para atendimento à formação inicial e continuada criada pelo Decreto nº
41.447, de 20 de agosto de 2008, ao Decreto nº 6.755, de 29 de janeiro de 2009, do
governo federal, que recomenda a criação de um Fórum Estadual Permanente de Apoio
à Formação Docente, garantindo sua efetiva atuação através de sessões semestrais or-
dinárias, com o objetivo de discutir a Política Estadual de Formação de Profissionais do
Magistério da Educação Básica e o plano estratégico da educação do Estado do Rio de
Janeiro.

2. Implantar, no prazo de (1) um ano, a partir da publicação deste Plano, em parceria
com os sistemas municipais de educação e as Instituições de Ensino Superior, políticas
de incentivo e valorização da formação docente.

3. Incentivar e apoiar, constantemente, a partir da publicação deste Plano, a elevação do
nível de titulação do docente na sua respectiva área de atuação, de acordo com plano
trienal, ampliando as condições de acesso dos profissionais da educação, em efetivo
exercício, aos cursos de mestrado e doutorado, nas modalidades a distância e presen-
cial, em instituições educacionais sediadas no Rio de Janeiro.

4. Incentivar, a partir da publicação deste Plano, a continuidade de estudos de todos os
profissionais envolvidos no processo educativo, investindo em formação, dentro da carga
horária dos profissionais da rede estadual de ensino, garantindo no prazo de 1 (um) ano,
a partir da publicação deste Plano, que sejam implementadas estratégias de formação
continuada a todos os docentes da rede, de forma descentralizada e em todas as re-
giões e municípios, com periodicidade informada no calendário letivo oficial.

5. Implantar, a partir da publicação deste Plano, em parceria com o Consórcio CEDERJ,
uma política de formação continuada dos profissionais da Educação Profissional, na pers-
pectiva de descentralizar as ações para o interior do Estado, por meio da modalidade de
Educação a Distância.

6. Promover, a partir da publicação deste Plano, a articulação interinstitucional com ór-
gãos e Instituições de Ensino Superior públicas, com vistas à realização de ações go-
vernamentais para a implementação de programas de formação continuada dos profis-
sionais que atuam na Educação Profissional.
7. Garantir, progressivamente, no prazo de até 3 (três) anos, a partir da publicação deste
Plano, condições materiais e de formação docente para a melhoria no atendimento a alu-
nos com deficiência e/ou aqueles com defasagem de idade/série, contribuindo para o de-
senvolvimento e a manutenção de uma política educacional inclusiva, eficiente e eficaz.
8. Promover, a partir da publicação deste Plano, fóruns específicos e permanentes de
discussão em relação à formação inicial de professores, com os docentes dos cursos de
nível médio, na modalidade Normal e os dos cursos de Pedagogia e licenciaturas das
Instituições de Ensino Superior do Estado do Rio de Janeiro.
9. Planejar e articular, anualmente, a partir da publicação deste Plano, processos de for-
mação continuada para os profissionais de educação do Estado presencialmente e/ou a
distancia, em parceria com os Institutos Superiores de Educação, especialmente para os
que estiverem em atuação em classes de educação de jovens e adultos, de Ensino Mé-
dio Inovador, de Ensino Médio Integrado, de educação prisional e sócio educativas, de
educação especial, de educação indígena, de educação afro-brasileira e de educação no
campo.
10. Assegurar, no prazo de 1 (um) ano, a partir da publicação deste Plano, espaços,
tecnologias e programas de desenvolvimento profissional e de apoio à pesquisa, de mo-
do que favoreçam e colaborem com o diálogo interdisciplinar, com a transformação da
prática pedagógica e com a melhoria da organização curricular.
11. Promover, no prazo de 2 (dois) anos, a partir da publicação deste Plano, uma política
de formação profissional que assegure o desenvolvimento do pessoal técnico-administra-
tivo da rede pública de ensino.
12. Favorecer, gradativamente, no prazo de até 5 (cinco) anos, a partir da publicação
deste Plano, a integração dos profissionais da Secretaria de Estado de Saúde com os
profissionais da Secretaria de Estado de Educação, por meio de Fóruns, Seminários e
atividades afins, de forma que possam ser identificadas e desenvolvidas ações e con-
dições que colaborem com a saúde do professor, nas dimensões física, mental, social e
emocional.
13. Elaborar, no prazo de até 2 (dois) anos, a partir da publicação deste Plano, durante o
estágio probatório dos professores recém-concursados, programas de formação que vi-
sem a sua integração ao cargo e ao contexto das políticas públicas da rede estadual de
ensino e a programas que estimulem e colaborem com o seu desenvolvimento profis-
sional permanente.
14. Assegurar, no prazo de 5 (cinco) anos, a partir da publicação deste Plano, um Plano
de Cargos e Salários único para todos os professores da rede pública estadual, inde-
pendente da Secretaria em que estejam atuando, garantindo carga horária semanal, iso-
nomia salarial e enquadramento por formação e tempo de serviço.
15. Definir, no prazo de 2 (dois) anos, a partir da publicação deste Plano, políticas sobre
a jornada de trabalho do professor, preferencialmente em tempo integral, incluindo incen-
tivo à dedicação exclusiva.
16. Garantir aos sistemas municipais de educação do Estado do Rio de Janeiro, que, a
partir da publicação deste Plano, durante o processo de municipalização de classes e de
escolas que ofereçam os anos iniciais do Ensino Fundamental, os professores da rede
estadual lotados neste segmento, caso desejem, possam permanecer atuando nestas re-
des, mantendo seu vínculo empregatício com a Secretaria de Estado de Educação (SE-
EDUC), garantidas todas as promoções salariais da categoria e sem ônus financeiros pa-
ra o respectivo município, desde que não gere carência nas turmas oferecidas pela rede
estadual de ensino.

17. Cumprir a Lei Estadual nº 3.694, de 26 de outubro de 2001, que estende os be-
nefícios na forma em que menciona, dos efeitos da Lei Estadual nº 1.659/1990, deter-
minando o pagamento da gratificação por periculosidade e insalubridade aos profissionais
da educação que atuam de forma direta dentro do sistema prisional.
Assegurar, no prazo de 5 (cinco) anos, a partir da publicação deste Plano, que todos
os diretores possuam formação específica na área da gestão da educação.

6. FINANCIAMENTO E GESTÃO DA EDUCAÇÃO

A Constituição Federal de 1988 determina que a educação se constitua “direito de todos
e dever do Estado e da família” (art. 205). No entanto, este direito só se realiza de fato
quando associado a fontes sólidas e estáveis de recursos. A ausência de financiamento
(ou a sua escassez) torna inócuos os direitos do cidadão. No texto da Lei Maior o fi-
nanciamento da educação é tratado diretamente no art. 212, que prevê a vinculação de
recursos: “A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Dis-
trito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de
impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvi-
mento do ensino”. Por sua vez, o Plano Nacional de Educação (2001), apresenta a edu-
cação e seu financiamento na perspectiva de serem tratados como questões diretamente
relacionadas à cidadania.

Foi, entre outros aspectos, devido ao entendimento de que a vinculação constitucional de
recursos, por si só, não dá conta de solucionar os problemas da educação pública no
país, uma vez que associa o seu financiamento às limitações orçamentárias da instância
federada da qual a escola faz parte, que o governo federal, a partir de 1997, instituiu o
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do
Magistério (FUNDEF), o qual foi procedido, em 2007, pelo Fundo de Manutenção e De-
senvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação
(FUNDEB). Se o FUNDEF apresentava como critério de distribuição de seus recursos o
número de matrículas no ensino fundamental público regular, o FUNDEB apresenta coe-
ficientes de distribuição para os diferentes níveis e modalidades de ensino da Educação
Básica, sendo que seus maiores coeficientes estão associados à ampliação da jornada
escolar, no caso, ao tempo integral. O governo do Estado do Rio de Janeiro, que vinha
tendo sua participação reduzida ao longo dos anos, no âmbito do FUNDEF, com o FUN-
DEB teve um incremento no volume de suas receitas educacionais.

Outra importante fonte de recursos para a educação é o salário-educação. Previsto no
artigo 212, parágrafo 5º, da Constituição Federal, como fonte adicional de financiamento
para a Educação Básica pública, os recursos da quota estadual devem ser utilizados no
financiamento de programas, projetos e ações voltadas para a educação estadual básica.
Cabe considerar aqui, que com os recursos da quota federal do salário-educação são
financiados vários programas e projetos oferecidos pelo Fundo Nacional de Desenvolvi-
mento da Educação- FNDE às instâncias subnacionais.

Com o objetivo de delimitar e clarificar e, até, coibir ações que venham a prejudicar o
financiamento da Educação Básica pública, a LDBEN, no seu art. 70, relaciona as des-
pesas que podem ser consideradas como de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
(MDE). De forma complementar, a LDBEN, no seu artigo 71, relaciona as despesas que
não devem ser consideradas como sendo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
e que, portanto, não podem ser computadas no percentual mínimo que comprovam os
gastos com educação.

Cabe destacar que a conjugação das fontes de recursos anteriormente evidenciadas - (1)
a receita de impostos, oriunda da vinculação constitucional de recursos, disposta no ar-
tigo 212, da Constituição de 1988; (2) a receita do salário-educação e de outras con-
tribuições sociais; (3) a receita de incentivos fiscais; (4) a complementação dos recursos
do FUNDEB; e (5) os recursos associados a projetos e programa, muitas vezes finan-
ciados pelo governo federal - ainda não são suficientes para atender às necessidades e
expectativas de educadores e da sociedade em geral, a fim de garantir o direito a uma
educação de qualidade para todos.
A esse respeito é importante destacar que o ordenamento jurídico relaciona o financia-
mento da educação à “padrões de qualidade” ou, mais especificamente, à exigência de
padrões mínimos de qualidade associados a um custo aluno-qualidade - Constituição Fe-
deral de 1988 (art. 206, inciso VII e art. 60 (ADCT), § 4°), LDBEN (art. 4º, inciso IX; art.
74; art. 75, parágrafos 1° e 2°), entre outras. Nesse sentido, os sistemas de ensino de-
vem ajustar suas contribuições financeiras para alcançar o padrão estabelecido, ou bus-
car uma suplementação de caráter redistributivo. Procura-se, dessa forma, garantir não
só o acesso, mas também a igualdade de condições para a permanência do aluno na
escola, bem como uma educação de qualidade para todos.

Embora o modelo de financiamento realizado atualmente se apresente distante do mo-
delo proposto na legislação (custo-aluno associado à concepção de qualidade), a sua
menção no ordenamento constitucional-legal aponta para o reconhecimento dos legisla-
dores em relação à importância e urgência da sua efetivação no contexto educacional
atual.

No que tange especificamente à gestão da educação, a Constituição Federal de 1988
preconiza que a gestão democrática constitui-se em um dos princípios do ensino público
(art. 206, inciso VI), princípio este reiterado na Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional (art. 3°, inciso VIII). A LDBEN apresenta ainda que os sistemas de ensino de-
verão definir as normas da gestão democrática do ensino público na Educação Básica,
de acordo com as suas peculiaridades e respeitando os princípios da participação dos
profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da escola, além da par-
ticipação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou equivalentes (art.
14, incisos I e II).
Ao se abordar a organização e a política educativa, percebe-se que as propostas de
descentralização de recursos financeiros e de gestão democrática da escola pública no
Brasil atingem uma rede escolar bastante extensa e complexa que, em função de suas
especificidades - de ordem política, teórica e prática -, apresenta dificuldades na ope-
racionalização das políticas públicas. Isso compromete a eficácia do sistema educacional,
assim como a sua abrangência social e a condução do processo de autonomia escolar e
de gestão democrática, embora se reconheça que os diplomas legais apontados contem-
plem alguns dos anseios dos educadores e da sociedade no processo de democratização
do Estado brasileiro.

No caso do Estado do Rio de Janeiro, a heterogeneidade social e cultural refletida na
escola pública faz com que esta se depare cotidianamente com situações de miséria,
pobreza e diferenças entre a população, contribuindo para que se relacione com a ex-
clusão social de forma mais direta e urgente. Portanto, o cotidiano da gestão estrutura-se
numa relação entre desiguais, enfrentando, por isso, enormes desafios, mas, simultanea-
mente, criando a possibilidade de um aprendizado de convivência democrática.

As estratégias promovidas pela educação pública no Estado do Rio de Janeiro se en-
gajam no bojo das mudanças necessárias em função da Constituição Federal, primei-
ramente e, em seguida, pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Os pro-
pósitos focalizam, principalmente: a descentralização financeira, em função das dificulda-
des existentes; a democratização da gestão administrativa, pedagógica e financeira e a
criação de canais de participação livres e representativos, objetivando maior de autono-
mia da escola pública da Rede Estadual de Ensino.

Por fim, vale destacar que, afora a ação fiscalizadora governamental, o controle da ges-
tão dos recursos públicos conta com a possibilidade de que qualquer cidadão possa exa-
minar as contas dos governos e questioná-las, exercendo, assim, o controle social. Com
o objetivo de agir no interesse de ver respeitados os direitos e deveres decorrentes do
ordenamento jurídico, o controle social pode ser exercido pelos cidadãos, individualmente
ou organizados em associações, sindicatos, órgãos de classe ou entidades não-gover-
namentais.

6.1. OBJETIVOS E METAS

Tendo por base o diagnóstico realizado, foram elaborados os seguintes objetivos e metas
para o financiamento e a gestão da educação no Estado do Rio de Janeiro:

1. Garantir, a partir da publicação deste Plano, o cumprimento da aplicação dos recursos
públicos vinculados constitucionalmente à manutenção e desenvolvimento do ensino es-
tadual.

2. Garantir, a partir da publicação deste Plano, transparência na destinação de recursos
financeiros e materiais e na gestão de pessoas, a partir do levantamento das neces-
sidades e prioridades associadas à rede estadual.

3. Apoiar, técnica e financeiramente, a partir da publicação deste Plano, tanto os mu-
nicípios que receberem em suas unidades escolares alunos transferidos das escolas es-
taduais que cessarem sua oferta no primeiro e/ou no segundo segmento do ensino fun-
damental, quanto àqueles que receberem escolas municipalizadas durante o período de 1
(um) ano.

4. Estabelecer, a partir da publicação deste Plano, parcerias com instituições públicas e
privadas e demais segmentos da sociedade organizada, que possibilitem a captação de
recursos a serem aplicados na manutenção e desenvolvimento da educação estadual,
visando ao seu fortalecimento e avanço da qualidade.

5. Vincular, no prazo de 2 (dois) anos, a partir da publicação deste Plano, recursos a
serem investidos na capacitação dos profissionais da Educação Profissional e de outras
modalidades de ensino não contempladas pelo FUNDEB, visando à prática docente em
sua dimensão sócio-político-cultural e pedagógica.

6. Dar continuidade, a partir da publicação deste Plano, ao cumprimento da Lei nº 3.694,
de 26 de outubro de 2001, que estende os benefícios na forma em que menciona, dos
efeitos da Lei nº 1.659/1990, determinando o pagamento da gratificação por periculosi-
dade e insalubridade aos profissionais da educação que atuam de forma direta dentro do
sistema prisional.

7. Assegurar, a partir da publicação deste Plano, merenda escolar de qualidade para to-
dos os níveis e modalidades de ensino na Educação Básica.

8. Destinar, a partir da publicação deste Plano, à Educação Profissional recursos orça-
mentários específicos para programas de merenda escolar e de livros/materiais didáti-
cos.

9. Assegurar, a partir da publicação deste Plano, o funcionamento Conselhos de Edu-
cação, sua autonomia e constituição com bases democráticas e participativas.

10. Capacitar, regularmente, a contar do prazo de 1 (um) ano, a partir da publicação
deste Plano, integrantes de Conselhos de Educação, gestores dos recursos da educação
e membros das Associações de Apoio à Escola, nas áreas administrativa, financeira, con-
tábil e jurídica, para que tenham melhores condições de exercer as funções associadas
ao acompanhamento e controle dos recursos públicos destinados à educação pública es-
tadual.

11. Tornar, no prazo de 1 (um) ano, a partir da publicação deste Plano, o Conselho Es-
tadual de Educação do Rio de Janeiro, um órgão de Estado, com dotação orçamentária
própria e, verdadeiramente, comprometido com o planejamento e a normatização da edu-
cação fluminense, constituído por membros representativos da comunidade educacional.

12. Delegar, a partir da publicação deste Plano, ao Conselho Estadual de Educação do
Rio de Janeiro o acompanhamento, e controle social dos recursos destinados à educação
não incluídos no Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), qual seja sua origem.

13. Estimular, a partir da publicação deste Plano, a criação e o efetivo funcionamento
dos Conselhos Municipais de Educação, por meio de Comissão Especial do Conselho
Estadual de Educação.

14. Capacitar e certificar, no prazo de 2 (dois) anos, a partir da publicação deste Plano,
os diretores de unidades escolares, em exercício, bem como aqueles docentes integran-
tes da rede estadual de educação que desejarem exercer a função de diretor.

15. Garantir, no prazo de 2 (dois) anos, a partir da publicação deste Plano, que todas as
escolas da rede estadual elaborem seus Planos de Gestão, os quais deverão ser acom-
panhados e monitorados pela Secretaria de Estado de Educação.

16. Garantir a continuidade do Programa Estadual de Gestão, supervisionado pelos
Orientadores de Gestão (OGs), com o objetivo promover a qualidade da educação, tendo
por base o Plano de Gestão.

17. Elaborar, no prazo de 1 (um) ano, a partir da publicação deste Plano, Lei Estadual
que regulamente o artigo 15, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, que
trata da autonomia pedagógica e administrativa e de gestão financeira das unidades es-
colares.

18. Garantir, a partir da publicação deste Plano, a autonomia da gestão escolar, a partir
da descentralização de recursos financeiros para as atividades-fim, tendo por orientação
o cumprimento do projeto político-pedagógico das unidades escolares.

19. Garantir, a partir da publicação deste Plano, que as escolas e coordenadorias pu-
bliquem, bimestralmente, os balancetes financeiros, os quais deverão ser fixados em lo-
cais de grande circulação, bem como nos sítios eletrônicos oficiais da Secretaria de Es-
tado de Educação.

20. Assegurar, a partir da publicação deste Plano, a conservação e a segurança dos
prédios e monumentos públicos da rede estadual, por meio de recursos públicos e par-
cerias com empresas privadas.

21. Capacitar, regularmente, com início no prazo máximo de 1(um) ano, a partir da pu-
blicação deste Plano, os responsáveis pelo patrimônio da unidade escolar, para fins de
levantamento e otimização da utilização dos bens, dando destinação específica àqueles
em disponibilidade.


